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INFORMAÇÃO – JULGAMENTO 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, comunico que o Supremo 

Tribunal Federal, sob a sistemática do art. 543-B do CPC, JULGOU o tema 476, 

vinculado ao RE 608482/RN, cuja ementa restou assim construída: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. 
CANDIDATO REPROVADO QUE ASSUMIU O CARGO POR 
FORÇA DE LIMINAR. SUPERVENIENTE REVOGAÇÃO DA 
MEDIDA. RETORNO AO STATUS QUO ANTE. “TEORIA DO FATO 
CONSUMADO”, DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA LEGÍTIMA E DA 
SEGURANÇA JURÍDICA. INAPLICABILIDADE. RECURSO 
PROVIDO. 1. Não é compatível com o regime constitucional de 
acesso aos cargos públicos a manutenção no cargo, sob fundamento 
de fato consumado, de candidato não aprovado que nele tomou 
posse em decorrência de execução provisória de medida liminar ou 
outro provimento judicial de natureza precária, supervenientemente 
revogado ou modificado. 2. Igualmente incabível, em casos tais, 
invocar o princípio da segurança jurídica ou o da proteção da 
confiança legítima. É que, por imposição do sistema normativo, a 
execução provisória das decisões judiciais, fundadas que são em 
títulos de natureza precária e revogável, se dá, invariavelmente, sob 
a inteira responsabilidade de quem a requer, sendo certo que a sua 
revogação acarreta efeito ex tunc, circunstâncias que evidenciam sua 
inaptidão para conferir segurança ou estabilidade à situação jurídica 
a que se refere. 3. Recurso extraordinário provido. (RE 608482, 
Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 
07/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-213. PUBLIC 30-10-
2014, Trânsito em julgado em 07/05/15). 

Como visto, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da 

inaplicabilidade da teoria do fato consumado em caso de candidato investido em cargo 

público por força de decisão judicial de caráter provisório, supervenientemente revogado 

ou modificado.  

Para outras informações, acesse o site do Tribunal de Justiça do Estado do 

Pará1. 

Respeitosamente. 

Belém (PA), 24 de setembro de 2015. 

Coordenadoria de Recurso Extraordinário e Especial 
(Núcleo de Repercussão Geral e Recurso Repetitivo) 

                                                           
1 http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-
Especiais/6257-Questoes--Paidegua-.xhtml 


